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1. Enquadramento

2. Principais alterações introduzidas
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3. Regime transitório

4. Conclusões
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Previa a figura de actualização da LA, cujo procedimento instrutório
seguia a tramitação para um pedido de LA.
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É retirada a figura da actualização da LA, existindo apenas
procedimento de emissão de aditamento à LA nos casos das
alterações não substanciais:
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Início de exploração 

Alteração substancial 
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Dados já fornecidos à EC ou APA não haverá necessid ade de 
anexar, desde que devidamente identificada a sua lo calização e 

referência
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Procedimento de AIA em simultâneo (n.º 3, art.12º), a
participação pública, de âmbito nacional ou
�	�
�'	�
�
�	��� deve decorrer em simultâneo
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Nota: A ����(

��� objecto de segredo comercial ou industrial não se
aplica a este artigo
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Decisão 
Final LA

75 dias 
outros casos 

55 dias 
projecto com 
AIA prévio 

Prazos reduzidos a metade se procedimento validado po r Entidade 
Acreditada
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Acreditada

Decisão 
Final LA

AIA em simultâneo:
10 dias após emissão DIA
ou emissão de parecer de
localização ou aprovação
do relatório de segurança

Utilização de RH:
3 dias após recepção do
título de recursos hídricos
pela APA
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Se decorrido o prazo para a decisão do pedido de LA, esta não ten ha sido
proferida pela APA (e não se verifique nenhuma das causas de
indeferimento previstas nas alíneas a) a e) do n.º 6 do art.º 1 6)
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1. Decisão da EC sobre início da exploração deve ter em conta o
conteúdo do pedido LA, cumprimento VLE aplicáveis,
cumprimento dos VEA às MTD se estes não estiverem
assegurados no pedido de LA e os resultados da participação do
público

2. Deferimento tácito não prejudica a obrigatoriedade pelo operador
do conteúdo do pedido LA, VLE, VEA se estes não tiverem
assegurados no pedido de LA
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Tomada de decisão a divulgar sítio da APA

1. Decisão proferida, incluindo licença e respectivas renovações

2. Fundamentação da decisão, incluindo informação sobre procedimento de
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2. Fundamentação da decisão, incluindo informação sobre procedimento de
participação do público

3. Resultados das monitorizações das emissões que tenham sido
comunicadas pelo operador nos termos da LA
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Pedido renovação: 75 dias anteriores à 
data do termo do prazo fixado na LA

� Directamente à APA no caso de 
regimes jurídicos de acesso à 
produção de electricidade

� Via EC nos restantes casos

Segue procedimento LA
devendo incluir apenas
elementos que carecem de
actualização
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Ocorre renovação sempre que:
a) Poluição causada seja tal que exija revisão dos VLE
b) Ocorram alterações significativas nas MTD que permitam redução das 

emissões
c) Segurança operacional do processo ou da actividade exija a utilização 

de outras técnicas
d) Novas disposições legais

APA comunica operador através da EC
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LA caduca se decorridos 2 anos não tiver sido dado início à exploração
da instalação, implicando formulação de novo pedido LA (APA pode
determinar em decisão fundamentada quais os tramites processuais que
não necessitam de ser repetidos

Excepção:
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Excepção:
Apresentação de requerimento no prazo mínimo de 75 dias 
antes da data de caducidade da LA, indicando razões que 
justificam ultrapassar o prazo e que comprove que condições 
LA se mantêm válidas

APA avalia e informa operador no caso de 
entender que condições LA se mantêm válidas
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- Prazos para decisão final (n.os 1 a 5 do Art. 16º)
- Deferimento tácito (Art. 17º)
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Facilitar processo de LA (eficiência processual) 

Garantindo sempre, o estabelecimento de

�
��
.�����	���
/	#%
.�%��%
��
0	�%

Garantindo sempre, o estabelecimento de
medidas destinadas a evitar ou quando tal não
for possível, a reduzir as emissões das
actividades para o ar, a água ou o solo, a
prevenção e controlo do ruído e a produção de
resíduos, tendo em vista alcançar um nível
elevado de protecção do ambiente no seu todo.
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